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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 003/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

“Concede o Título de Cidadão Quirinopolino ao 
Sr. José Mário Schreiner e dá outras 
providências.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, especialmente com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno 
desta Casa de Leis, aprova e a MESA DIRETORA, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Quirinopolino ao Sr. José Mário Schreiner, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Quirinópolis, em especial nas 
áreas ligadas ao desenvolvimento da agricultura, do agronegócio e da economia local. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

VANESSA DA USINA 
Vereadora – União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 
                    O presente Decreto Legislativo, de autoria da Vereadora Vanessa da Usina, tem por 
finalidade conceder o Título de Cidadão Quirinopolino ao Sr. José Mário Schreiner, em 
reconhecimento à sua notável trajetória como produtor rural, líder sindical, gestor público e 
referência nacional do agronegócio, bem como pelos relevantes serviços prestados ao Estado de 
Goiás e aos municípios goianos, entre eles Quirinópolis, cuja economia possui forte base 
agropecuária. 
 
                    Natural do Estado de Santa Catarina, filho de produtores rurais, o Sr. José Mário 
Schreiner é Técnico Agropecuário, formado pela Universidade Federal de Santa Catarina, e reside 
em Goiás desde 1982, onde construiu sólida carreira como empresário rural nas áreas de agricultura 
e pecuária, com atuação em diversos municípios goianos. Sua vivência no campo sempre esteve 
associada à defesa institucional do produtor rural e ao fortalecimento das políticas públicas voltadas 
ao desenvolvimento sustentável do setor agropecuário. 
 
                    Atualmente, exerce funções de elevada relevância nacional e estadual, destacando-se 
como Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás (FAEG), Presidente do Conselho 
Administrativo do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), 1º Vice-Presidente da 
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) e Presidente do Conselho Deliberativo 
Estadual do SEBRAE-GO, cargos por meio dos quais tem contribuído de forma decisiva para a 
qualificação profissional, a educação rural, o empreendedorismo, a inovação e o fortalecimento das 
cadeias produtivas do agronegócio em todo o Estado de Goiás. 
 
                    Ao longo de sua trajetória, exerceu relevantes cargos públicos e institucionais, dentre os 
quais se destacam: Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Goiás, 
Presidente da Agência Goiana de Desenvolvimento Rural – AGENCIARURAL, além de ter sido 
Deputado Federal no período de 2019 a 2023, eleito com expressiva votação em todos os municípios 
goianos. No Parlamento Federal, atuou com destaque nas comissões ligadas à agricultura, meio 
ambiente e desenvolvimento rural, bem como na Frente Parlamentar do Agronegócio, sendo autor 
e relator de importantes proposições legislativas voltadas à produção rural, à sustentabilidade 
ambiental, à inovação, à regularização fundiária e à proteção do produtor. 
 
                    Sua liderança institucional também se evidencia pela implantação e coordenação de 
programas estruturantes no âmbito da FAEG e do SENAR, abrangendo ações nas áreas de educação, 
saúde, assistência técnica, qualificação profissional, inclusão digital, empreendedorismo, 
sustentabilidade ambiental e fortalecimento sindical, beneficiando milhares de produtores, 
trabalhadores rurais, jovens, mulheres e famílias do campo em todo o Estado de Goiás. 
 
                    O Sr. José Mário Schreiner reúne atributos pessoais que o qualificam como líder rural 
comprometido com o desenvolvimento social, destacando-se por sua atuação cooperativista, 
sensibilidade social e engajamento em ações concretas voltadas à educação, à saúde e à capacitação 
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das pessoas. Sua trajetória é amplamente reconhecida por inúmeras condecorações, homenagens 
e títulos de cidadania concedidos por instituições públicas, entidades representativas e municípios 
de diversas regiões do país. 
 
                     Diante de sua história de vida, de sua expressiva contribuição ao fortalecimento do 
agronegócio, do desenvolvimento regional e do progresso dos municípios goianos, a Vereadora 
Vanessa da Usina entende ser justa, legítima e plenamente meritória a concessão do Título de 
Cidadão Quirinopolino ao Sr. José Mário Schreiner, submetendo a presente proposição à apreciação 
dos nobres pares, confiante em sua aprovação. 
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